
Domingos Martins-ES, 25 de Janeiro de 2018

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU/ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018

Assunto: Questionamento

Como é sabido, a elaboração do edital subordina-se a regras vinculantes previstas em lei, somadas
ao  exercício  de  escolhas  discricionárias  da  Administração  Pública.  Assim,  todas  as  vezes  que
analisamos  um edital,  podemos  nos  deparar  com vícios  tanto  de  natureza  vinculada  como  de
natureza discricionária.

Após  análise  do  edital,  na  modalidade  Pregão  Presencial  nº  001/2018,  apresentamos
questionamento acerca do seguinte itens: 

Questionamento 1

Ao analisar  o referido edital,  nos deparamos com o seguinte questionamento: em se tratando de
empresa  que não  seja  optante pelo  Sistema  Simples  Nacional  de Tributação  e também não  se
enquadra na condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), entendemos
que é dispensável  a apresentação do balanço e o CNPJ na fase de credenciamento.  Está correto
nosso entendimento?

Sem mais agradecemos.
À disposição para maiores esclarecimentos,
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